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ACESSE CONCURSOS LTDA 
 

CNPJ: 23.028.069/0001-29 
 

NIRE: 42205360259 
 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL    

 

LUZIA GERUZA FERREIRA, brasileira, casada sob regime de comunhão 
parcial de bens, professora, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 7C/ 
3.607.130, expedida pela SSP-SC, em 24/11/1993 e inscrita no CPF sob nº 
035.444.149-37, residente e domiciliada na Rua Pará nº 162, Bairro dos 
Estados, na Cidade de Timbó, SC, CEP 89120-000, natural de São Joaquim - 
SC, nascida em 13/12/1978, filha de Alori Ferreira e Dolores José Ferreira; 
 
FRANCISCO ROLING, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens de bens, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG nº 866.811-
6, expedida pela SSP-SC, em 20/03/2002 e inscrito no CPF sob nº 
227.242.069-91, residente e domiciliado na Rua Presidente Juscelino nº 1123, 
Bairro Santo Antônio, na Cidade de Ituporanga, SC, CEP 88400-000, natural 
de Petrolândia, SC, nascido em 27/03/1947, filho de Benjamim Roling e Hilda 
Luckmann Roling, neste ato representado por sua procuradora LUZIA 
GERUZA FERREIRA, já qualificada acima; 
 
Únicos sócios componentes da sociedade limitada, localizada na Rua Pará, nº 
162, Bairro dos Estados, na Cidade de Timbó, SC, CEP 89120-000, sob a 
denominação social de ACESSE CONCURSOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n° 23.028.069/0001-29, com registro de constituição na Junta Comercial deste 
Estado sob nº 42205360259 em sessão de 10/08/2015, resolvem de comum 
acordo ALTERAR E CONSOLIDAR o contrato de constituição e posteriores 
alterações conforme as cláusulas abaixo: 
 
CLAUSULA 1ª - RETIRADA DE SÓCIO 
 
         Retira-se por este ato da sociedade o sócio quotista FRANCISCO 
ROLING, já qualificado acima. 
 
CLÁUSULA 2ª - TRANSFERÊNCIA E QUITAÇÃO DE QUOTAS.  
 
         O sócio quotista FRANCISCO ROLING, já qualificado acima, que se 
retira da sociedade neste ato, resolve vender e transferir na mesma data a 
sócia administradora da sociedade LUZIA GERUZA FERREIRA, já qualificada 
acima, suas 10.000 (dez mil) quotas no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
O sócio quotista FRANCISCO ROLING, já qualificado acima, declara haver 
recebido neste ato da sócia administradora da sociedade LUZIA GERUZA 
FERREIRA, já qualificada acima, em pagamento da cessão das quotas, a 
quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente nacional. O sócio 
que se retira neste ato declara também ter recebido todos os seus haveres 
perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, dos 
cessionários ou da sociedade, dando-lhes plena, geral e irrevogável quitação. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9HR6IE_G2itMA&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03544414937-LUZIA GERUZA FERREIRA
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CLÁUSULA 3ª – AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL. 
 
           A sociedade por este ato resolve aumentar o seu capital social 
totalmente integralizado que era de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), no valor nominal de R$ 1,00 (hum real), cada uma, 
aumento esse no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo integralizados 
da seguinte forma: a sócia LUZIA GERUZA FERREIRA, já qualificada acima, 
integraliza neste ato em moeda corrente nacional o valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais). O capital social fica doravante assim distribuído: 
 
LUZIA GERUZA FERREIRA 30.000 QUOTAS 100,00 % R$    30.000,00 

TOTAL 30.000 QUOTAS 100,00 %                         R$    30.000.00 

 
Parágrafo único: O sócio único, detentor de 100% do capital social de acordo 
com a Lei nº 13.874/2019 decide que a sociedade será unipessoal. 
 
CLÁUSULA 4ª - ADMINISTRAÇÃO. 
 
 A administração da sociedade e o uso da denominação social é exercida 
pelo sócio único, LUZIA GERUZA FERREIRA, a quem cabe a 
representatividade da sociedade em juízo ou fora dele, podendo praticar todos 
os atos necessários para o bom desempenho de suas funções e consecuções, 
fazendo uso indistintamente, assinando isoladamente.  
 
Parágrafo primeiro – Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de 
seus poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser 
especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão 
praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser 
por prazo indeterminado. 
 
Parágrafo segundo – Poderão ser designados administradores não sócios, na 
forma prevista no artigo 1.061 da lei nº 10.406/2002. 
  
Parágrafo terceiro – O uso da denominação social é privativo do 
administrador, os qual responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, 
pelos atos praticados contra este ato constitutivo ou determinações da Lei. 
  
Parágrafo quarto - O sócio único  declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 
 
CLÁUSULA 5ª - PRÓ-LABORE 
 
           O sócio único fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore, 
nunca inferior ao salário mínimo vigente. 
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CLÁUSULA 6ª - CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 
          
         A vista da alteração ora ajustada consolida-se o contrato social e 
posteriores alterações de acordo com as cláusulas abaixo: 
 

 
ACESSE CONCURSOS LTDA 

 

CNPJ: 23.028.069/0001-29 
 

NIRE: 42205360259 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL   

 

LUZIA GERUZA FERREIRA, brasileira, casada sob regime de comunhão 
parcial de bens, professora, portadora da Cédula de Identidade RG. n° 7C/ 
3.607.130, expedida pela SSP-SC, em 24/11/1993 e inscrita no CPF sob nº 
035.444.149-37, residente e domiciliada na Rua Pará nº 162, Bairro dos 
Estados, na Cidade de Timbó, SC, CEP 89120-000, natural de São Joaquim - 
SC,  nascida em 13/12/1978, filha de Alori Ferreira e Dolores José Ferreira; 
 
CLÁUSULA 1ª - DENOMINAÇÃO SOCIAL, TIPO DE SOCIEDADE. E TÍTULO 
DO ESTABELECIMENTO.  
 
         Sob a denominação social de ACESSE CONCURSOS LTDA, foi 
constituída uma Sociedade Empresária Limitada, que se rege pelo presente 
Contrato Social, nos termos da Lei nº 10.406/2002, Capítulo II – Da Sociedade 
Limitada e demais legislação aplicável, para os casos omissos. 
 
CLÁUSULA 2ª - SEDE, FILIAIS, AGÊNCIAS OU SUCURSAIS.  
 
          A sede da sociedade é na Rua Pará nº 162, Bairro dos Estados, na 
Cidade de Timbó, SC, CEP 89120-000, sendo que a sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir filiais, agências, sucursais e outros estabelecimentos, no 
País, por deliberação dos sócios. 
 
CLÁUSULA 3ª - OBJETO. 
       
           A sociedade empresária tem como objetivo: Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial, serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas, atividades de apoio à educação e serviços de 
organização de concursos públicos. 
 
CLÁUSULA 4ª - PRAZO DE DURAÇÃO. 
 

O início das atividades foi em 10 de agosto de 2015 e a sua duração 
será por prazo indeterminado. 
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CLÁUSULA 5ª - DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS. 
 

O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), todo ele realizado e 
dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) 
cada uma, ficando assim distribuído: 

 
 

LUZIA GERUZA FERREIRA 30.000 QUOTAS 100,00 % R$    30.000,00 

TOTAL 30.000 QUOTAS 100,00 %                         R$    30.000.00 

 
Parágrafo único: O sócio único, detentor de 100% do capital social de acordo 
com a Lei nº 13.874/2019 decide que a sociedade será unipessoal.                                   
 
CLÁUSULA 6ª – RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
 
 A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância 
total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n° 
10.406/2002, respondendo solidariamente pela integralização do capital social 
da sociedade limitada unipessoal. 
 

CLÁUSULA 7ª – ADMINISTRAÇÃO 
 

A Administração da sociedade e o uso da denominação social é 
exercida pelo sócio único, LUZIA GERUZA FERREIRA, a quem cabe a 
representatividade da sociedade em juízo ou fora dele, podendo praticar todos 
os atos necessários para o bom desempenho de suas funções e consecuções, 
fazendo uso indistintamente, assinando isoladamente.  
 
Parágrafo primeiro – Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de 
seus poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser 
especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão 
praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser 
por prazo indeterminado. 
 
Parágrafo segundo – Poderão ser designados administradores não sócios, na 
forma prevista no artigo 1.061 da lei nº 10.406/2002. 
  
Parágrafo terceiro – O uso da denominação social é privativo do 
administrador, os qual responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, 
pelos atos praticados contra este ato constitutivo ou determinações da Lei. 
  
Parágrafo quarto - O sócio único  declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 
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CLÁUSULA 8ª - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E PERDAS 
 
          Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração e procederá à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao sócio único os lucros ou perdas apuradas. 
 
          Os lucros Acumulados e do Período poderão ser distribuídos ao sócio 
único, periodicamente, a título de adiantamento de lucros, ou lucros efetivos, 
sempre de acordo com a legislação tributária vigente. 
 
          Parágrafo primeiro. Os eventuais adiantamentos de lucros ou 
distribuição de lucros efetuados durante o exercício que excedam a 
confirmação do lucro apurado no final do exercício deverão ser devolvidos à 
sociedade, pelo sócio único, conforme determina a legislação das Sociedades 
Limitadas, art. 1.059, com juros calculados pela TJLP – Tabela de Juros em 
Longo Prazo, do período. 
 
CLÁUSULA 9ª - PRÓ-LABORE 
 
           O sócio único fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore, 
nunca inferior ao salário mínimo vigente. 
 
CLÁUSULA 10 – DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
  

A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa de sócio único, que, 
nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, 
ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações 
da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao 
patrimônio do sócio único. 
 
CLÁUSULA 11 – RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DO SÓCIO ÚNICO EM 
RELAÇÃO À SOCIEDADE 
 

Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação ao sócio único. 
 
CLÁUSULA 12 – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 
 
Declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA – ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/10/2006.  
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CLÁUSULA 13 - DO FORO 
 
 Fica eleito o foro da Comarca de Timbó, Santa Catarina, para os 
procedimentos judiciais referentes a este instrumento de Contrato Social, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja 
ou venha a ser. 
          

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de 
conformidade com a intenção do sócio único ora presente e que o mesmo 
assine digitalmente, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores 
legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 
 
 
Timbó (SC), 08 de maio de 2020. 
 
 
     LUZIA GERUZA FERREIRA                                  FRANCISCO ROLING 
(Documento assinado digitalmente)                      Representado neste ato por sua 
                                                                       Procuradora LUZIA GERUZA FERREIRA 

                                                                         (Documento assinado digitalmente) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ACESSE CONCURSOS LTDA
CNPJ: 23.028.069/0001-29 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:48:58 do dia 08/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/06/2024.
Código de controle da certidão: 86AD.9479.2D63.582E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): ACESSE CONCURSOS LTDA
CNPJ/CPF: 23.028.069/0001-29
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140354217417
Data de emissão: 22/11/2023 10:18:20
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 20/05/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 19/12/2023 07:57:57



Emitido por: MARIANE FACHI PERINI
Avenida Getúlio Vargas, 700 - Fone (47) 3380-7900 - CEP 89120-000 - TIMBÓ - SC

Home-page: www.timbo.sc.gov.br   E-mail: tributos@timbo.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ

PROTOCOLO
52413/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
Nº 22855/2023

[ CONTRIBUINTE ]

Nome : 4029313 - ACESSE CONCURSOS LTDA
CNPJ/CPF: 23.028.069/0001-29
Endereço: RUA PARA, 162
Complemento:  
Bairro: DOS ESTADOS CEP: 89.120-000
Cidade: Timbó Estado: Santa Catarina

[ REQUERENTE]

Código: 4029313

Nome/Razão: ACESSE CONCURSOS LTDA

CNPJ/CPF: 23.028.069/0001-29

[ FINALIDADE]

REGULARIDADE FISCAL

Certificamos,  para  os  devidos  fins  que  para  o  contribuinte  acima  identificado,  CONSTA(M)  DÉBITO(S)  com  OPÇÃO  DE
PARCELAMENTO registrada junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),  referente faturamentos declarados através
do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional - Declaratório - PGDAS-D, que se constituem confissão de
dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das
informações  nela  prestadas,  em  decorrência  de  sua  opção  pelo  Regime  Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e
Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  –  Simples  Nacional,  instituído  pela  Lei  Complementar
Federal nº 123, de 14/12/06, estando tais débitos, com pagamento das parcelas em andamento.

Reserva-se  o  direito  da  Fazenda  Municipal  cobrar  dívidas  posteriormente  constatadas,  mesmo  as  referentes  a  períodos
compreendidos  nesta  Certidão,  assim como,  exigir  eventuais  débitos  de  Impostos  Sobre  Serviços  (ISS)  apurados  na  forma da Lei
Complementar nº 123/06 e demais regulamentações pertinentes.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet no endereço timbo.atende.net.

A  presente  Certidão  é  válida  apenas  para  o  contribuinte  acima  identificado,  sem  rasuras  por  60  (sessenta)  dias.  Cópias  desta
somente terão validade se conferidas com a original.

Validade até: 09/02/2024

Timbó, 11 de dezembro de 2023. 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.028.069/0001-29
Razão

Social: ACESSE CONCURSOS LTDA ME

Endereço: RUA PARA 162 / ESTADOS / TIMBO / SC / 89120-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/11/2023 a 19/12/2023

Certificação Número: 2023112002431473339523

Informação obtida em 04/12/2023 10:32:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 1180996 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: ACESSE CONCURSOS LTDA 
Raiz do CNPJ: 23.028.069 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : TIMBO 
Endereço da sede : RUA PARÁ 162 

Certidão emitida às 10:48 de 20/11/2023. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.
b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 1180996 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download

https://certidoes.tjsc.jus.br/download
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

23028069000129

Data da consulta: 19/12/2023 08:05:53
Data da última atualização: 12/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do

Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 12/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
Acordos de Leniência) , 12/2023 (Diário Oficial da União - CEAF) , 12/2023 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 12/2023 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - CEIS)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ACESSE CONCURSOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.028.069/0001-29
Certidão nº: 68248476/2023
Expedição: 30/11/2023, às 09:45:56
Validade: 28/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ACESSE CONCURSOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 23.028.069/0001-29, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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